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ESTADo Do eanarvÁ

PRoJETO DE LEI N" lc b ,DF. zo2o
(Proponente: Vereador Alécio Espínola/PSC)

CAMARA MIJI{ICiPAI- DE EASCAVEL
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TJ dc Goccavel
Protocolo

Altera dispositivo da Lei n" 6.222, de 4.7.201,3 ( denomrna
de "Professora Erna Margarida Maia" um bem público
municipal e dá outtas providências.

0rn

4

A Càmara Municipal de Cascavel, Estado doParanâ, aprova:

Art. 1' Esta Lei ahteru a emenda e o aÍt, 1" da Lei n" 6.222, de 2013 que passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Ementa: Denomina de "Erna MargaridaMaia" um bem público municipal."

"Art. 1o Esta Lei denomina de "Etna Margatrda Maia" um próprio púbüco no
Município de Cascavel, ainda sem denominação, preferencialmente na ârea da

educação."

Art.2" Esta lei entÍa em vigor na data de sua pubhcação.

Palácio osé Neves Formrghieri, 68" aniversátio de Cascavel.
Em 20 de outubro de 2020

PSC

Justificação

A proposta apÍesento a deliberação do Plenário Legislativo tem a

finalidade de apenas atendera um peüdo feito pela Secretaria Municipal de Educação (anexo), para Frns

de corrigir um pequeno eqúvoco quando da denominaçào na Lei n" 6.222, de 201,3 com o nome de

Ptofessora Erna. Segundo a secretatia, a Senhora Erna Matgartda Maia nà,o é professora e, sim,
Morutora de Bibhoteca.

Posto isto, e paÍa que a Lei n" 6.222 tenha a sua devida correção para fins de a

Secretaria de Educação pÍomover a denominação em um próprio púbhco com a denominação de
"EÍna Margarida Maía."

Espero, pois, contar com o apoio dos Nobres Pares a aprovaçào desta proposição
legislauva.

Rua Pernambuco, L843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná
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EASCAMEL

c,tr\hMUNICíPIO DE CASCAVEL
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Offcio no 1131l/2020
Gabinete da Secretária 

,

Cascavel, 14 de agosto de 2Q2A.

Ao Senhor
Alécio Espínola
Presidente
Câmara de Vereadores
Cascavel - Pr

Assunto: Revisão de lei

Prezado Senhor,

A Secretaria Municipal de Educação vem respeitosamente solicitar a esta
Casa de Leis a revisão da Lei no 6.22212013, que denomina de "Professora ,Erna
Margarida Maia" um bem público. Em análise a referida lei, para organizar os trâmÍtes
legais de criação do decreto, observamos que a função vinculada a senhora'Erna
Margarida Maia, não conesponde a que a mesma ocupara em vida enquanto servidora
municipal. 

,

Como poderão observar, os documentos em anexo cornprovam que a
servidora jamais ocupou o cargo de Professora, mas sim de Monitora de Biblioteca,
função esta que desempenhou com zelo e comprometimento, sendo ate hoje lembrada
por todos pelo seu papel fundamental enquanto profissional que amava o trabalho com
a literatura, fazendo a diferença nas bibliotecas em que atuou.

Esclarecemos ainda, que a Secretaria Municipal de Educação tem
programado a nomeação do Centro Municipal de Educação lnfantilque será construído
na região do Jardim Universitário em homenagem à servidora, e diante do equívoco na

denominação que a lei ora apresenta, acreditamos serde suma importância tal alteração,
retirando a nomenclatura "Professora", deixando apenas a denominação como "Erna

Margarida Maia".
Assim, diante do exposto, pedimos gentilmente que seja reparado tal

equívoco, pois acreditamos, diante de tudo o que a servidora Erna Maia Margarida
representou e ainda representa para seus colegas e família, ser embaraçoso atribuir a
ela função que não foi escolhida pela mesma êm sua trajetória profissional conÍomre os
documentos apresentam.

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para
maiores esclarecirnentos. I

Atenciosamente,

Marcia Aparecida Baldini
Secretária de Educação

RECEBiDO
Eni ( ,l t3 t,-

Rua Dom Pedro 
al,]"i; :";ji3;".P: 85.812-121

Telefone: (45) 4001 -2828 - E-mail: qabinetesemed@cascavel.or.qov.br
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LEI NO 6222 DE 04 DE JUNHO DE 2013.

DENOMINA DE "PROFESSORA ERNA MARGARIDA
MAIA' uM BEM púeuco MUNIcTPAL E DA
ourRAS PRovrDÊrucns.

,- A cÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, APRoVoU, DE AUToRIA Do
ILUSTRE VEREADOR VANDERLEI AUGUSTO DA SILVA, E EU, PREFEITO MUNICIPAL,

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Maia", um próprio público no Município de Cascavel, ainda sem denominação, preferencialmente na

área de educação.

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a denominar de "Professora Ema Margarida

O Poder Executivo fica autorizado a confeccionar uma placa com o nome da homenageada
para ser afixada no local indicado nesta Lei.

Art ío

AÍL20

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial

I

IGabinete do Prefeito Municipal, Cascavel,04 deiunho de 2013.

Edgar Bueno

,* Prefeito Municipal

Alessandro Honore Beraldi Lopes

Secretário de Planej. e Urbanismo

Welton de Farias Fogaça

Secretário de Assuntos JurÍdicos

PUBLICADO
Órgão Oficial Eletrônico No 828 - Em - 1110612013

Orgão lrnpresso O Paraná No 11315 - Em - 11Í062A1:.3
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o SECRETARTo DE ADMINrsrneÇÃo Do nnnucÍpro DE cASCAVEL,
ESTADO OO panaNÁ, com fundamento no inciso V do parágrafo único do artigo 6i
da Lei Orgânica Municipal e no uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto
n." 17.A9612013, de ü3/C1.DA]3,

RESOLYE

Declarar a vacância do cargo de Monitor de Bibliot+-4
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SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇÃO
Cascavel, 3l de janeiro de 2013.

DALUZ
§ecretário de Administação
ALIS

I

1

I

,:L

I
t,

I

{



MUNI

CAS E[-
PIO DE

S É C R E TÂ R I Â D E
aoÀ.{rNrsTR^çÀo

GRUPO OCUPACIONAL MAGIS'TÉRIO - GMÂ

Portoria n." 961/2009-SEADM, pá9. 3

CARGO: MONITOR DE tstrBLlOTECrt

NIVEL I CLASSE AI3 ESTÁGIO OI VENCIMENTO INICIAL: R$ 1.002,26

Matrícula Nome Lotação Nomeaçâo Posse

16.781-9 - ERNA MARCARIDA MATA tgl1üüfrag r91t 0{20CI9

CARGO: MONITOR EDUCACIONAL

NíVEL I CLASSE AI3 ESTÁGIO 01 VENCIMENTO INICI^L: R$ l-002J6

Matrícula Nornc Lotação Nomeação Posse

17.449-l JAQUELINE APÂRECIDA DA SILVA TELLES SEMED vn0na09 t4fi0D0a9
2i. l4 t-0 CR]STIANE LOURENÇO BERKEM BROCK SEMED vl10n009 14fi0D0A9

xJ45A- ELETIENE MARCELINO DOS SANTOS SEMED 14/10n009 14fi0t2009

23.143-6 PATRÍCJA EVELLYN COSTA SEMED 19n012009 t9/1An009

t9.097-7 LEONOR FERNANDES CABRÁL SEMED 09/t0â009 09il0/2aa9

23.059-6 vÂNIn CLACIELIJONER SEMED 08/r0/2009 08/l 0/2009

23.206-8 ROZENILDA CARDOSO PEGO DA CUNHA SEMED 19lta?a09 t9/10/2009

23.123-1 MICHELLE KLOS]NSKI LOU RENÇO ir SEMED r 9/1 0/2009 t9/10t2009

I l.45 r-0- INES PEREIRA DA SJLVA SANTOS SEMED t9l1al20a9 t9/r0n009
23.227-0 LAÍS CRISTINA BRANDT SEMED lyt0naa9 r9/10t20r0

23.180-0 ROSANE FERREIRA DOS SANTOS SEMED r4ll 0/2009 A/t0n00g I

23.056-r PATRICIA MANCILHA KAMIYA MAR]NHO SEMED r 9/r 0/2009 tglta/2a09

23.0'16-6 JAQUELINE CISLAGHI DE OLIVEIRA SEMED t9il0D009 t9ltoDa09
23.1t4-2 EMANOELA REGINA TOMAS POZZABAM SEMED l4/tan009 t4/taDaa)
23. I 88-6 " TEREZINHA PONTES SEMED t9/t0na09 22/t0DA09

23.229-7
JOSIANE APARECI DA MAR.CATO CAVA LCANTE
REISDORFER

SEMED 19/10t2009 r 9ll 0/2009

23.t71-l VERÔNICA ROSEMARY DE OLIVEIRA SEMED l9lt0/2a09 19il0/2049

23.043-0 JAQUELINE GONÇÁLVES DOS SANTOS SILVA SEMED t5/t0n009 15/t012009

r 1.30r -8 RAQUEL RODR]GUES SEMED ,6/ r 0/2009 1 6/ r 0/2009

23.219-0 R EJAINE AUXIL]ADORA MARTINS SEMÊD tyrcnaag
23.172-A JOSIANE MARTINS FERREIRA DE ÁRAUJO SSMED 14/r 0/2009 t4/1Q12009

23. r 894 EVA ANTONIA LEMES DO CARMO SEMED t9/1012a09 19/10/2049

9.9 r9-8 ROMILDA DOS SANTOS RICHTER SEMED r 6/1 0/2009 t6n0n0a9
19.t r8-3 SENHORINI{A DE LOURDES TIBES CARDOSO SEMED 16fi02409 1611012009

23.205-0 ANA PAULA ARIM DE OLIVEIRA SEMED r9/r02009 t9t1a12009

23.2A9-2 ALINE CRISTTNA SIMIONÂTO SEMED t9fi0t2009 t9/1ün009
23.t59-2' ALICIANE ROBERTA DE SOUZA PEREIRA DIAS SEMED 14fi0n409 t4fi0/2009

17.438-6 SIMONE APARECI DA CRJ EBELER SEMED t6lt0D0a9 t6lt0D0a9
23.204-l KELLY DE SOUZA SEMED r 9/ I 0/2009 19/10t2009

23. r 83-5 ELAIDE TEREZINHA SCARIOT SEMED t5/wt2009 t5/t0/20091

r'
CÂRGO: PROFESSOR E,STÁGIO OI

Matrícula Nome Lotação Nivel Nomcação Posse Venc"
23.fi}-A ANDRISE TEIXEIRA SEMED v.l 08/r 0t2009 08/r 0t2009 RS 786,9i
r 8.989-8 DENILSON JOSE BIASOTTO SEMED VI t9/tünaag 26/tAnAAg RS 786,93

SEMED VI 09/t0na§9!- aytan1a9 R§ 786.9322s80-6
ALESSANDRA MIRANDA PEDROSO
RANGHETTI , O

l.

SEMED

tynn009
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o, g.§§§gr.To r'g»trgrp , DE icÃs,e.&IrE1,/ E§rÃ,D,q Dg: E , ]}o uçQ de
s,il'ãs átribuiçGes': l.esred.sr ,e de, '.csr*foruui;dadê col*, .o artigo 37. da,
,c'ôa,st:i.'t ui g-ã,o Federal.

RAS,OÃ18

' Art. 1o') NOI'{EÀB, ê{r ,,carátel: ef,etÍvo,
nrSRNAi't&§RGIiRÍDÀ,.Mâ:trH'r. so:b naLrÍ.cu.Ia §.016.7:81-9, paia lexêrcer or

c-,a&rgg; .,@g:,.$sg'g,ssor -Administra-t.irre,, trlgriterlçqnte. ,a-g, .6pppô' iO,cupa,cie,
tiar-a istraiivo/opeàciánai - ;gío, :classe viÍr -r ..nÍveÍ À, ".partir de O.6/L,2:/T999;i ::eg,.iêa pelo .Reg1ime. Esüatutár:ilo, ..ioiada. na
Se:c,reta:r,ie .de Eduq:aç:ã,E, eom, vencime.r*Lo de RS2'53 ú61..
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::ea1iz.:adb: :est. ''3\/UL/99, homologado pe:J-o :edl*al a-oO09:199, dê
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Art. 1o) NOIi{EAR* em earáter' efêtivo;, ER$IA

,rviÀXG4fiIn;+,,§{ IAsob iuâtrío.u}a n." i:6í81-9,,pará: àxercçr o,ctrgo de Zelador, per-

tence.ntg ao:'Grupo Ocpaeiohal Admiútraüvo/Opsr.acioual -.GAO; clagse {, nÍvel § a,'

patii ds0.VO6/9&; com venoibe$t-o. d-e'R$ 118,80,, rçgidapelo Re:ílne S.g!4pt.ario,lotada
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ÂÍt. 2) n nomeaçãbrde qpe tÍata jo afilgo ie é decor-
.eoneu.rso púhfieo, ncuuibipal realizado i efr ,l,glfi4!,98; " homcür*r*,
de Z9/ü4í98, iseVendo qçmprir ;0, gstágio :pfobatório contbrn:e pre-

"Art. 3} Revogamise,as disp-osiç§ê§ Çm c-onEário. ,
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LEI NO 6222 DE 04 DE JUNHO DE 2013.

DENOMINA DE ''PROFESSORA ERNA MARGARIDA
MAIA'' UM BEM PUBLTCO MUNICIPAL E DA
OUTRAS PROVTDÊruCNS.

R cÂIunRn MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADo Do PARANA, APROVOU, DE AUTORIA DO

ILUSTRE VEREADOR VANDERLEI AUGUSTO DA SILVA, E EU, PREFEITO ÍVUNICIPAL,

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica o Poder Executivo tvlunicipal autorizado a denominar de "Professora Erna Margarida

Maia", um próprio público no ÍVlunicípio de Cascavel, ainda sem denominação, preferencialmente na

área de educação.

Art. 20 O Poder Executivo fica autorizado a confeccionar uma placa com o nome da homenageada
para ser afixada no local indicado nesta Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal, Cascavel, 04 de junho de 2013.

Edgar Bueno

Prefeito Municipal

Alessandro Honore Beraldi Lopes

Secretário de Planej. e Urbanismo

Welton de Farias Fogaça

Secretário de Assuntos Jurídicos

PUBLICADO
Orgão Oficial Eletrônico No 828 - Em - 11106t2013

Órgão lmpresso O Paraná No 11315 - Em - 11t0612013

Data de lnserção no Sisúema LeisLrlunicipais:03/12/2014

Noúa: EsÍe texto disponibilizado não substitui o original publicado em Diario Oficial.

@

Fr.rlEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.


